
ATO TRT SGP N.º 200, DE 14 DE JUNHO DE 2019

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e de acordo com o Protocolo TRT N.º 08805/2019,

R E S O L V E: 

Art. 1º ARBITRAR o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias ao Juiz Auxiliar

da Presidência, ADRIANO MESQUITA DANTAS (matrícula 101.258.410), que se deslocará
desta Capital à cidade de Picuí/PB, no dia 18 de junho de 2019, com a finalidade de realizar
as audiências do Posto Avançado de Picuí no dia 19 de junho de 2019 (manhã e tarde),
com retorno previsto para o dia 20 de junho de 2019, de acordo com o item X do ATO TRT
SCR Nº 060/2019.

Parágrafo único. O magistrado se deslocará no dia 18 de junho, em virtude
do horário de início e término das audiências, bem como da distância existente entre esta
Capital e a mencionada cidade.

Dê-se ciência.
Publique-se no DA_e.

WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Desembargador Presidente
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